
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESProcesso nº 50615.000709/2022-79Unidade Gestora: 393030CONTRATO NºUT-15.00554/2022-15 CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVICOS,  DE  FORMACONTINUADA, DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO ECONTROLE DE FROTA COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃODE  SISTEMA  INFORMATIZADO  E  INTEGRADO,  VIAINTERNET,  ATRAVES  DE  REDE  DE  ESTABELECIMENTOSCREDENCIADOS  PELA  CONTRATADA,  PARAMANUTENÇÃO  OPERACIONAL,  PREVENTIVA  ECORRETIVA,  SOCORRO  MECÂNICO  E  TRANSPORTE  PORGUINCHO,  SERVIÇOS  MECÂNICOS  DE  TODA  ORDEM,(LAVAGEM,  ESTOFAGEM,  FUNILARIA,  PINTURA  ETC),ADESIVAGEM E PLOTAGEM PERSONALIZADA, INCLUÍDO OFORNECIMENTO  DE  PECAS  DE  REPOSIÇÃO,COMPONENTES,  INSTALAÇÃO  DE  ACESSÓRIOS,  ENTREOUTROS  MATERIAIS  (PNEUS,  ÓLEO  DE  MOTOR,LUBRIFICANTES ETC.), VISANDO ATENDER OS VEÍCULOSQUE  COMPÕEM  A  FROTA  DA  SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DO DNIT-MA E SUAS UNIDADES LOCAIS QUECELEBRAM  ENTRE  SI  A  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DEINFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES  E  A  LINK  CARDADMINISTRADORA  DE  BENEFÍCIOS  EIRELI,  CNPJ:12.039.966/0001-11.O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, inscrita no CNPJ/MFsob  o  nº  04.892.707/0023-16,  com  endereço  na  Rua  Jansen  Muller,  nº  37  –  Centro,  São  Luís/MA,  doravantedenominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente Regional no Maranhão/DNIT, Senhor GlaucoHenrique  Ferreira  da  Silva,  casado,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  00324465207  SSP  MA  e  do  CPF  nº515.657.143-34, nomeado pela Portaria nº 568, de 31 de outubro de 2019, publicada no DOU de 01 de novembro de2019, face delegação de competência com fulcro na Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, no Diário Oficial daUnião,  publicado  em  14/07/2022,  edição  132,  seção  1,  página  112,  e  de  outro  lado  a  LINK  CARDADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.039.966/0001-11, estabelecidana Rua Rui Barbosa, 449, Sala 3, Centro, Buri/SP, CEP: 18.290-000, doravante denominada CONTRATADA, neste atorepresentada  pelo  Senhor(a)  Marcelo  de  Oliveira  Lima,  solteiro,  brasileiro,  empresário,  portador  da  Carteira  deIdentidade nº 33.988.143-4 SSP/SP e do CPF nº 310.580.618-01, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regidopela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 00285/2022(Processo nº 50615.000709/2022-79), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de prestação de serviços, de formacontinuada, de administração, gerenciamento e controle de frota com implantação e operação de sistema informatizadoe  integrado,  via  internet,  através  de  rede  de  estabelecimentos  credenciados  pela  contratada,  para  manutençãooperacional, preventiva e corretiva, socorro mecânico e transporte por guincho, serviços mecânicos de toda ordem,(lavagem, estofagem, funilaria, pintura etc), adesivagem e plotagem personalizada, incluído o fornecimento de pecas dereposição,  componentes,  instalação de acessórios,  entre  outros  materiais  (pneus,  óleo  de  motor,  lubrificantes  etc.),visando atender os veículos que compõem a frota da Superintendência Regional do DNIT-MA e suas Unidades Locais,conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrôniconº 00285/2022, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE.1.2. Integram  este  Contrato,  independente  de  sua  transcrição,  o  Edital  de  Licitação,  a  Proposta  daCONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.
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1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e  pelos preceitos de direito público,  aplicando-lhe,supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o CódigoCivil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembrode 1990.2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor global deR$ 122.862,17 (cento e vinte e dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos).2.2. Quaisquer  tributos,  encargos,  custos  ou  despesas,  diretos  ou  indiretos,  omitidos  da  proposta  daCONTRATADA ou incorretamente cotados,  serão considerados como inclusos nos preços, não sendo consideradospleitos  de  acréscimos,  a  esse  ou  a  qualquer  título,  devendo  o  serviço  ser  executado  sem  ônus  adicional  àCONTRATANTE.2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA deverá arcarcom o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimentoao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).2.4. Os  preços  constantes  da  proposta  anexa  a  este  Contrato  são  de  exclusiva  responsabilidade  daCONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqueroutro pretexto.2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na planilha decustos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que sesubmete, serão adotadas as orientações a seguir:I - cotação  de  percentual  menor  que  o  adequado:  o  percentual  será  mantido  durante  toda  aexecução contratual;II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos TCUnº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara,o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução, quando do pagamentoou da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos orçamentáriosconsignados  à  CONTRATANTE,  para  o  exercício  de  2022,  sob  a  seguinte  classificação:  Programa  de  TrabalhoResumido (PTRES): 173905; Fonte: 0100, Plano Interno (PI): DAF0003.3.2. Os valores alocados serão distribuídos nas seguintes Naturezas de Despesa (ND):I - R$ 29.509,98 na ND 339039.19 - Manutenção e conservação de veículosII - R$ 93.352,18 na ND 339030.39 - Material para manutenção de veículos3.3. A despesa para os exercícios subsequentes,  quando for o caso,  será alocada à dotação orçamentáriaprevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei Orçamentária Anual.4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão regularmenteinscritos nas Notas de Empenhos abaixo, correspondentes ao exercício em curso:Nº Empenho Data Valor(R$) Natureza de Despesa (ND)2022NE000047 20/10/2022 7.779,35 339030.39 - Material para manutenção de veículos2022NE000048 20/10/2022 2.459,17 339039.19 - Serviços de Manutenção e conservação deveículos4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de empenho.4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à parte a serexecutada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses,  contados da sua assinatura, com eficácia após apublicação de seu extrato no Diário Oficial da União.5.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogadopor iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada avantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratados.
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5.3. Em caráter  excepcional,  devidamente  justificado  no  processo  e  mediante  autorização  da  autoridadesuperior, o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, na forma estabelecida noart. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preçose condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.5.5. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade competente eobservados os seguintes requisitos:I - os serviços tenham sido prestados regularmente;II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; eIV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.5.6. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveisnão renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;II - a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a CONTRATANTEexpedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados dorecebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;III - se  positiva  a  resposta  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE providenciará,  no  devidotempo, o respectivo Termo Aditivo;IV - esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, apósexpressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão;V - eventual  desistência  da  CONTRATADA  após  expressa  manifestação  de  interesse  naprorrogação contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade, nos termosdeste Contrato;VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogaro Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critérioda CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar curso a novoprocesso de licitação.5.7. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidôneapela  Administração  Pública,  impedida  de  participar  de  procedimentos  licitatórios  ou  contratar  no  âmbito  daAdministração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.5.8. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE, deverá serpromovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica.6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia,podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, devendo o valorda garantia corresponder a R$ 6.143,11 (seis  mil  cento e quarenta e  três reais  e  onze centavos) do valor total  doContrato.6.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execuçãodo Contrato;III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; eIV - obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  adimplidas  pelaCONTRATADA, quando couber.6.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no itemanterior, observada a legislação que rege a matéria.6.4. A garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada  na  Caixa  Econômica  Federal  em conta  específica  comcorreção monetária, em favor do CONTRATANTE.6.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07%(sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).
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6.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do Contratopor descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666/1993.6.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE como objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.6.8. A garantia será considerada extinta:I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importânciasdepositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediantetermo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato; eII - após o término da vigência do Contrato (Circular SUSEP nº 477, de 30 de setembro de 2013,art. 8º, inciso I, e SIASG – COMUNICA nº 081380-SLTI/MP, de 1º de setembro de 2014).6.9. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.6.10. A garantia deverá observar ao estabelecido na Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP com alteraçõesposteriores, bem como na legislação que rege a matéria.6.11. A garantia deve ter validade durante a execução do Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação ecomplementada a cada alteração contratual que implique em alteração do valor da contratação.6.12. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre que dela foremdeduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.6.13. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma previstanesta cláusula.7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIASDE EXECUÇÃO7.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência da contratação.8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.1. Os serviços objeto do presente Contrato serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao dispostono Termo de Referência 001/2022 (11726935) e seus anexos,  na Lei nº  8.666/1993 e nas demais normas legais  eregulamentares pertinentes.9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE9.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;9.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente  designado,anotando em registro próprio as falhas detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos  empregadoseventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;9.3. Notificar  a  CONTRATADA  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ouirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que assoluções por ela propostas sejam as mais adequadas;9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidasneste Termo de Referência;9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no quecouber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aosprepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, taiscomo nos serviços de recepção e apoio ao usuário;9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;9.6.3. considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA como colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ouentidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
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9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos derecebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificaçõesexpedidas;9.11. Fiscalizar  o cumprimento  dos  requisitos legais,  quando a CONTRATADA houver  se beneficiado dapreferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidadeda prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento doContrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do Contrato, na forma do art.  67 da Lei  nº8.666/1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.10.2. A gestão do presente Contrato  será de  responsabilidade da  Superintendência  Regional  do  DNIT noMaranhão.10.3. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Agente  Fiscalizador  deverão  sersolicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.10.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por meio escrito,sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação.10.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o ateste  dasfaturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de licitação eseus anexos.10.6. O  gestor  e  Agente  Fiscalizador  do  Contrato  podem sustar  qualquer  trabalho/entrega  que  esteja  emdesacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.10.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual,sem prejuízo das demais sanções.11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta)  dias,  contatos do dia útilseguinte à data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica pela CONTRATADA, que deverá contero detalhamento dos serviços executados e materiais empregados, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/1993,observado o disposto no art. 35 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP.11.1.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta correnteindicados pela CONTRATADA.11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II doart. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do dia útil seguinte àdata do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica pela CONTRATADA, nos termos do art. 5º, § 3º, daLei nº 8.666/1993.11.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contado dadata final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhadados documentos mencionados no § 1º do art. 36 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP.11.3.1. A  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  Eletrônica  e  dos  demais  documentos  necessários  ao  atesto  epagamento  deverão  ocorrer  sempre  em  conjunto  e  exclusivamente  por  meio  de  peticionamento  eletrônico  pelaCONTRATADA  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações  (SEI)  da  CONTRATANTE,  utilizando  a  funcionalidadede Peticionamento de Processo Novo e o tipo de processo "Gestão de Contrato: Processo de Pagamento".11.3.2. Para  que  o  peticionamento  eletrônico  seja  possível  é  impreterível  que  o  representante  daCONTRATADA  possua  cadastro  como  Usuário  Externo  no  SEI  da  CONTRATANTE  liberado,  sendo  de  suaresponsabilidade realizar o referido cadastro, conforme suas normas próprias, acessando a opção "Clique aqui se vocêainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI disponibilizado no seguinte endereço: http://localhost/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=011.3.3. Caso a CONTRATADA não tenha procedido ao mencionado cadastro para realizar o peticionamentoeletrônico, não será possível a realização do atesto.11.4. A Nota Fiscal/Fatura Eletrônica, estando regular, será atestada em até 10 (dez) dias úteis, contados do diaútil seguinte à data de seu peticionamento eletrônico pela CONTRATADA.11.5. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados do dia útil seguinte ao atesto da NotaFiscal/Fatura Eletrônica.11.6. Para o devido atesto, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:I - Nota  Fiscal/Fatura  Eletrônica,  com  respectivo  DANFE  e,  se  aplicável,  o  arquivo  xml
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correspondente;a) O documento de cobrança deverá conter o número do respectivo Contrato, o período da prestaçãodos  serviços,  o  detalhamento dos  serviços  executados  e  o  detalhamento dos  tributos  previstos  nalegislação tributária federal, estadual e municipal.II - Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online aoSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e ao sistema do Tribunal Superior doTrabalho (TST), ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sítioseletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993;12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO12.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que hajainteresse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.12.2. A  CONTRATADA,  em  decorrência  de  aumento  ou  diminuição  quantitativa  do  objeto  licitado,  eobedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do Contrato.12.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre oscontratantes.13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO13.1. É admitida a repactuação deste Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano,contado das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo,convenção,  dissídio  coletivo  de  trabalho  vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta,  e  a  data  limite  para  aapresentação da proposta em relação aos demais insumos.13.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípioda anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir  avariação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mãode obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.13.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador quedeu ensejo à última repactuação.13.4. As repactuações  serão  precedidas  de solicitação da CONTRATADA, acompanhada  de demonstraçãoanalítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novoacordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamentam a repactuação, para a variação de custos relativos à mão deobra vinculada à data base da categoria.13.5. A solicitação da contratada de repactuação dos custos envolvendo insumos e materiais somente poderáser deferida após o período de um ano, contado da data limite para a apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto,o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) e aplicando-se a seguinte fórmula:R = V ( I - Iº)Onde:R = Valor do reajuste procurado;V = Valor constante da proposta;I = Índice relativo ao mês do reajustamento;Iº = Índice relativo ao mês da proposta.13.6. As  repactuações  de  insumos  e  materiais,  descritas  no  item anterior,  subsequentes  à  primeira,  serãoefetuadas apenas quando se completarem períodos múltiplos de um ano, contados sempre da última repactuação deinsumos e materiais.13.7. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  a  CONTRATANTE  pagará  àCONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente aoreajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.13.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos diversos será, obrigatoriamente, odefinitivo.13.9. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos e materiais venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então emvigor.
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13.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.13.11. Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  com  insumos  e  materiais,  aCONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo doscustos em valor menor com o objetivo de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da contratação e promoverá aredução dos valores correspondentes.13.12. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do Contratoserão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato.13.13. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, excetoquando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,  sentença normativa, acordo coletivo ou convençãocoletiva.13.14. A repactuação será formalizada por meio de apostilamento, salvo quando coincidir com a prorrogaçãocontratual, quando será formalizada por meio de Termo Aditivo ao Contrato vigente.13.15. As repactuações relativas aos custos de mão de obra vinculados à data base de cada categoria serãoefetuadas somente com fundamento em Convenção, Acordo Coletivo de Trabalho, Sentença Normativa, ou por força delei.13.16. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção doequilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.13.17. Para o reajuste do vale transporte deverá ser observado as seguintes condições (Orientação Normativa nº02/2014-SLTI/MP):I - a  majoração  da  tarifa  de  transporte  público  gera  a  possibilidade  de  repactuação  do  itemrelativo aos valores pagos a título de vale-transporte;II - o início da contagem do prazo de um ano para a  primeira repactuação deve tomar comoreferência a data do orçamento a que a proposta se refere, qual seja, a data do último reajuste de tarifade transporte público;III - os  efeitos  financeiros  da  repactuação  contratual  decorrente  da  majoração  de  tarifa  detransporte público devem viger a partir da efetiva modificação do valor de tarifa de transporte público.14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES14.1. Os serviços objeto do presente Contrato serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao dispostono Termo de Referência 001/2022 (11726935) e seus anexos,  na Lei nº  8.666/1993 e nas demais normas legais  eregulamentares pertinentes.14.2. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, bem como no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e noTermo de Referência 001/2022 (11726935), a CONTRATADA, no curso da execução do Contrato, estará sujeita àsseguintes penalidades, garantidos o contraditório e a prévia e ampla defesa:I - advertência, com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;II - multa,  com fundamento no art.  7º  da Lei nº  10.520/2002 e art.  87,  inciso III,  da Lei  nº8.666/1993;III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e descredenciamentodo SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;IV - suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  aCONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art. 87, inciso III, daLei nº 8.666/1993;V - declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  comfundamento no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993.14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas juntamentecom a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acontar da ciência da notificação, elevando-se o prazo para 10 (dez) dias úteis, no caso da penalidade prevista na alínea“e”.14.4. Os valores da multa pela ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, assim consideradopelo CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução parcial ou total  do Contrato,  sem prejuízo daaplicação das demais penalidades  e  das responsabilidades  civil  e  criminal,  estão prevista  no Termo  de  Referência001/2022 (11726935).14.5. As sanções previstas nos subitens 19.11 até 19.1.6 Termo de Referência 001/2022 (11726935) poderãoser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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14.6. Eventual desistência da CONTRATADA após sua expressa manifestação de interesse na prorrogaçãocontratual ensejará a aplicação pela CONTRATANTE de multa de 5% do valor global do Contrato, sem prejuízo dasdemais penalidades e responsabilidade civil pelos prejuízos causados ao interesse público.14.7. Em caso de reincidência específica na infração de grau 05, Tabela 1, a CONTRATADA estará sujeita àmulta de 5% ao dia, do valor mensal deste Contrato.14.8. Na hipótese de reincidência específica, pela segunda vez, nas infrações de graus 05 previstas na Tabela 1do Termo de Referência 001/2022 (11726935),  restará caracterizada a inexecução parcial  do Contrato e,  em novareincidência, inexecução total do Contrato, ensejando a rescisão unilateral da avença.14.9. O  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  descontado  por  ocasião  do  pagamento  a  ser  efetuado  pelaCONTRATANTE,  ou  recolhido  via  GRU,  podendo  ainda  ser  descontado  da  garantia  oferecida  ou  cobradojudicialmente.14.10. As penalidades somente poderão ser relevadas nos casos para os quais a CONTRATADA não tenha, dequalquer forma, concorrido ou dado causa, devidamente comprovados por escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.14.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não afeta os processos de responsabilização e aplicaçãode penalidades decorrentes de atos ilícitos alcançados pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO15.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritasno art. 78 da Lei nº 8.666/1993.15.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato unilateral daCONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção decontraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da CONTRATANTEpara que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimentoe, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados daintimação da decisão rescisória.15.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII eXVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde quehaja conveniência para a Administração.III - judicial, nos termos da legislação.16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AOEDITAL E À PROPOSTA16.1. O presente Contrato fundamenta-se:I - na Lei nº 8.666/1993;II - na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;III - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;IV - demais normativos legais atinentes ao tema.16.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:I - do Edital do Pregão Eletrônico nº 00285/2022 e seus anexos;II - da proposta homologada da CONTRATADA.17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO17.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, até o5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na formaprevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de São Luis/MA para dirimir quaisquer questõesoriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.
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E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.(assinado eletronicamente)GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVASuperintendente Regional no Estado do Maranhão/DNIT(assinado eletronicamente)MARCELO DE OLIVEIRA LIMARepresentante LegalTestemunhas: (Assinado eletronicamente)MAGNOVALDO SANTOS SODRÉCoordenador de Administração e Finanças da SRMADOMINGOS MARTINS FERREIRA FILHOServiço de Recursos Logísticos e Informática/SRLI/CAF/SRMA/DNITDocumento assinado eletronicamente por Marcelo de Oliveira Lima, Usuário Externo, em 10/11/2022, às 13:47,conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de2015.Documento assinado eletronicamente por Glauco Henrique Ferreira Da Silva, Superintendente Regional no Estadodo Maranhão, em 10/11/2022, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, doDecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.Documento assinado eletronicamente por Domingos Mar"ns Ferreira Filho, Chefe do Serviço de RecursosLogís"cos e Informá"ca, em 10/11/2022, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.Documento assinado eletronicamente por Magnovaldo Santos Sodré, Coordenador de Administração e Finanças,em 10/11/2022, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº8.539, de 8 de outubro de 2015.A auten7cidade deste documento pode ser conferida no site h8ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o códigoverificador 12958697 e o código CRC 06188FF2.
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO.- secao 3 ISSN 1677-7069 N& 214, sexta-feira, 11 de novembro de 2022 
  

AVISO DE PENALIDADE 

    
O Coordenador de Engenharia da Superintendéncia Regional no Maranhao do 

Departamento Nacional de Infraestrutura De Transportes, no uso de suas atribuicdes legais 
e regulamentares, em especial a disposta no inciso XXII do art. 155 do Regimento Interno 
desta Autarquia e no inciso II do art. 13 da Instrugaéo Normativa n° 6, de 24 de maio de 
2019, publicada no DOU de 24/05/19, secao 1, pag. 27/30, alterada pela IN n2 10, de 22 
de agosto de 2019, publicada no DOU de 26/08/19, secdo 1, pag.51/52, e pela IN n2 52, 
de 03 de agosto de 2021, publicada no DOU de 08/09/21, secdo 1, pag. 145/146, e com 
fulcro no art. 87 da Lei n° 8.666/93, e adotando como fundamento deste ato o Processo 
Administrativo de Apuraga&o de Responsabilidade n° 50615.001191/2022-91, resolve aplicar 
a empresa TERSAN - CONSTRUGOES E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF n2 00.560.759/0001-29, 
a sangao de Suspensao temporaria de participar de licitagdo e impedimento de contratar 
com o DNIT pelo periodo de 24 (vinte e quatro) meses, pelo descumprimento da Clausula 
Décima do Contrato n° UT-15.00132/2022 e subitens 13.1.10, 13.1.11, 13.1.12, 13.1.14, 

13.1.46, 13.1.47, 13.1.69 do Termo de Referéncia. Desta forma, fica a Contratada intimada 
da decisdo proferida para que, em observancia aos principios do Contraditorio e Ampla 
Defesa, apresente Recurso Administrativo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, estando desde 
ja ciente que o contetdo integral do processo esta a disposig¢ao para consulta no endereco 
eletrénico: https: //www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/portais-tematicos/dnit-sem-papel , 
opcao "Consulta Processual", devendo ser solicitado cadastro para tal. Data da assinatura: 
25/10/2022. 

THADEU FELLIPE LOPES SILVA 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

SERVICO 2-SRE-MG 

EXTRATO DE CONTRATO N2 472/2022 - UASG 393031 

N2 Processo: 50606.001746/2020-41. 
Pregao N2 261/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MG - DNIT. 

Contratado: 17.289.559/0001-86 - FENARA & FENARA - ENGENHARIA E ADMINISTRACAO 
LTDA. Objeto: Contratagéo de servigos de manutengao predial, sob demanda, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e m&o de obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de servigos e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de 
custos e indices da construcao civil, doravante denominado sinapi, nas areas, instalagdes e 
infraestruturas das unidades administrativas e operacionais sob responsabilidade da 
superintendéncia regional do dnit no estado de minas gerais, que serao prestados nas 
condigdes estabelecidas no termo de referéncia, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 17/10/2022 a 17/10/2023. Valor 
Total: RS 481.443,14. Data de Assinatura: 16/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/11/2022). 

EXTRATO DE CONTRATO N2& 602/2022 - UASG 393031 

N2 Processo: 50606.005662/2021-68. 

Pregao N2 194/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MG - DNIT. 
Contratado: 07.512.316/0001-01 - CONSTRUTORA ARAUJO FALCAO LTDA. Objeto: O objeto 

do presente instrumento é a contratagéo de servigo comum de engenharia, que sera 
prestado nas condigdes estabelecidas no termo de referéncia e demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao edital. Este termo de contrato vincula-se ao edital do 
pregao e seus anexos, identificado no preambulo acima, e a proposta vencedora, 
independentemente de transcrig¢éo. Que sera prestado nas condigdes estabelecidas no 
termo de referéncia e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao edital. 
Para a execuc&o dos servigos do contrato ut6- 602 /2022 - execugao de servicos de 
manutengao (conservac&o/recuperacgao) na rodovia br-365/mg, trecho: entr br-251(a) 
(montes claros) - entr br-364(b) (inicio ponte s/rio parnaiba) (div mg/go); subtrecho: entr 
mg-223/ acesso iraf de minas - entr br-050(a)/455/497 (uberlandia); segmento: km 523,30 
ao km 608,00 e km 610,80 ao km 614,70; extensdo: 88,60 km cddigo snv: 365bmg0243 / 
365bmg0250 /365bmg0255/ 365bmg0270.. 

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 10/11/2022 a 07/04/2025. Valor 
Total: RS 18.329.046,32. Data de Assinatura: 10/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/11/2022). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO PARA 

EXTRATO DE PERMISSAO USO N2& 2-591/2022 

PERMISSOR: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado do Para, Sr. MARCELO 
COSTA SORTICA DE SOUZA, carteira de identidade n° 10565264 e CPF n2 822.085.731- 

53 M/F. PERMISSIONARIA: MUNICIPIO DE RIO MARIA, CNPJ sob o n& 04.144.176/0001- 

78, representada neste ato pela Prefeita, Sra. MARCIA FERREIRA LOPES, carteira de 

identidade n° 2275403 e CPF/MF n®& 300.261052-68. INSTRUMENTO: Termo de 

Permissao Especial de Uso n2 02-591/2022 na faixa de dominio da rodovia federal BR- 
155/PA, para construgao de 02 pérticos: Portal de Entrada Norte: km 85 + 227m e 
Portal de Entrada Sul: km 81 + 656m, sendo estes numa extens@o total de 20,8 metros 

por 5 metros de largura, perfazendo uma drea total de 104 m? ( cento e quatro 
metros quadrados) e canteiro com extensédo de 16,83, por 1 metro de largura 
perfazendo uma area de 16,83 (dezesseis e oitenta e trés metros).FUNDAMENTO 
LEGAL: resolve o DNIT, com fundamento no art. 103 do Cédigo Civil Brasileiro e no art. 
12 da Lei Federal n2 10.233, de 2001, conceder a presente permissdo de uso em favor 
da Permissionaria. PRECO: A permisséo sera sem Onus por enquadrar-se na condi¢ao 
de "Org3os da administragdo publica direta, indireta ou fundacional da Unido" 
conforme artigo 34, inciso V da Resolucgao n2 07/2021 DG/DNIT, de 02 de marco de 

2021. PRAZO: A permiss&o de uso tera a dura¢ao por 10 (dez) anos, conforme disposto 
no art. 62 da Resolugdo n2 07/2021 DG/DNIT, de 02 de marco de 2021. VIGENCIA e 

EFICACIA: Sera considerada como data inicial de vigéncia e eficdcia da presente 
permissao, a data de sua publicagéo em extrato no Diario Oficial da Unido. PROCESSO 
N2:50602.000974/2022-04 . DATA DA ASSINATURA: 07/11/2022. 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NA PARAIBA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 2/2022 - UASG 393017 

Numero do Contrato: 753/2020. 
N2 Processo: 50613.000296/2020-81. 

Pregdo. N2 315/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PB - DNIT. 

Contratado: 03.284.595/0001-42 - GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA. 

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogagao da vigéncia do contrato 
por mais um periodo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, passando 
sua vigéncia para o periodo de 20/11/2022 a 19/11/2023. Em decorréncia da prorrogagao, 
o valor global do contrato passa a ser de r$ 5.840,22 (cinco mil, oitocentos e quarenta 
reais e vinte e dois centavos).. Vigéncia: 20/11/2022 a 19/11/2023. Valor Total Atualizado 
do Contrato: R$ 5.839,80. Data de Assinatura: 10/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/11/2022). 

AVISO DE LICITACAO 

TOMADA DE PRECOS N2 445/22-13 

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, Autarquia Federal 
vinculada ao Ministério da Infraestrutura, através da Superintendéncia Regional no Estado 
da Paraiba, CONVOCA os interessados, na Licitagdo do Edital em epigrafe, para 
apresentagao de nova documentagao de habilitacdo das licitantes, na data de 18/11/2022, 
sexta-feira, As O9h00, no Auditério da SR/PB, no seguinte endereco: Av. Cel. Estevao D'Avila 

Lins, n° 392, Bairro Cruz das Armas, Joao Pessoa - PB. 

CACILDO DE MEDEIROS BRITO CAVALCANTE 

Superintendente Regional - DNIT/PB 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 2/2022 - UASG 393029 

Numero do Contrato: 568/2021. 
N2 Processo: 50604.001232/2021-97. 

Regime Diferenciado de Contratagdes. N° 243/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. 
NO ESTADO PE - DNIT. Contratado: 00.346.071/0001-40 - PROCEC ENGENHARIA S.A. 

Objeto: Prorrogacgao dos prazo de vigéncia contratual por um periodo de 75 (setenta e 
cinco) dias e prorrogagao de prazo de execugao 105 (cento e cinco) dias consecutivos. Data 
de Assinatura: 10/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/11/2022). 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGAO N2 363/2022 

O Sr. Superintendente Regional comunica aos interessados que o Pregao 
Eletrénico n2° 363/2022, para contratagdo de empresa especializada em servicos de 
engenharia para modernizagao da subestacao elétrica abrigada da sede da SR/PE com 
fornecimento de pecas, materiais e mao de obra, cujo pagamento sera parte em 
equipamentos da subestagaéo usados e parte em recursos financeiros, conforme 
especificagdes do Termo de Referéncia e seus anexos, foi ADJUDICADO para a empresa 
CNPJ 40.781.865/0001-57 - S G COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS EIRELI pelo valor de RS. 

239.422,17 (duzentos e trinta e nove mil quatrocentos e vinte e dois reais e dezessete 
centavos), e HOMOLOGADO apos cumpridas todas as formalidades legais. Proc Adm 
50604.001430/2021-51. 

EDUARDO DA COSTA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

(SIDEC - 10/11/2022) 393029-39252-2022NE800051 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO PIAUI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 8/2022 - UASG 393022 

Numero do Contrato: 721/2018. 
N2 Processo: 50618.600974/2017-64. 

Regime Diferenciado de Contratagdes. N° 480/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. 
NO ESTADO PI - DNIT. Contratado: 76.436.146/0001-46 - TCE ENGENHARIA LTDA. Objeto: 

O presente Termo Aditivo consiste em possibilitar a operagao de crédito garantida por 
cessao fiduciaria dos direitos de créditos decorrentes de contratos administrativos, em 

ateng&o ao disposto no art. 19 da instrugao normativa n2 53 de 08 de julho de 2020 e nos 
termos regidos pela lei 10.406/2002, consoante disposto no art. 54, da lei 8.666/93. O 

presente termo tem fundamento legal no art. 65, alinea "c", inciso ii da lei 8.666/1993, 

como também no paragrafo primeiro da clausula décima quinta do contrato (sei! 2202448). 
Data de Assinatura: 10/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/11/2022). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM RORAIMA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 11/2022 - UASG 390070 

Numero do Contrato: 237/2018. 
N2 Processo: 50009.000025/2017-58. 
Pregdo. N2 491/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG.NO ESTADO DE RR - DNIT. 

Contratado: 08.156.424/0001-51 - MAIA MELO ENGENHARIA LTDA. Objeto: 112 termo 

aditivo ao contrato n° 26 00237/2018 de prorrogacao de prazo, por mais 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, elevando o prazo de execu¢ao para 11.395 (um mil trezentos e 
noventa e cinco) dias consecutivos e elevando o prazo de vigéncia para 1.868 (um mil 
oitocentos e sessenta e oito) dias consecutivos, passa a ter seu término de execucao na 
data de 09/03/2023 e término de vigéncia na data de 07/06/2023. Fundamento legal: o 
presente instrumento esta amparado no art. 57, inciso i, § 12, inciso v e § 22 da lei n2 

8.666/1993 e suas alteracgdes posteriores.. Vigéncia: 01/11/2022 a 07/06/2023. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 1.013.971,47. Data de Assinatura: 01/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/11/2022). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO TOCANTINS 

AVISO DE LICITAGAO 

PREGAO ELETRONICO N2 476/2022 - UASG 393023 

N& Processo: 50623.002302/2022. Objeto: Contratacgfo de empresa 
especializada para prestagdo dos servigos continuados de apoio administrativo, com 
fornecimento de mao de obra necessdaria 4 execuc¢ao dos servigos, para os prédios onde 
funcionam a sede da Superintendéncia Regional do DNIT no Estado do Tocantins, Unidade 
Locais nos municipios de Gurupi e de Araguaina.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 
11/11/2022 das O8h00 as 12h00 e das 14h00 as 17h59. Endereco: Quadra 103 Sul, Acso 01, 
Conjunto 01, Avenida Jk, Lote 41-a, Edificio Jk Business, Plano Diretor Sul - Palmas/TO ou 
https://www.gov.br/compras/edital/393023-5-00476-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 11/11/2022 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/11/2022 
as 15h00 no site www.gov.br/compras. Informagées Gerais: . 

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 
Pregoeiro Oficial 

(SIASGnet - 10/11/2022) 393023-39252-2022NE800002 
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